
LEI N2 109 

De 3 de novembro de 1950 

Dispõe sObre a desapropriação 
de terreno e construção de uma 
Praça Desportiva Iliunicipal.-

O PR3FEITO DO 1IDNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, de acOrdo com o q_ue decretou a Cêrnara Munici
pal em sessão de 26 de outubro de 1950, promulga a se -
guinte lei: 

Artigo 1º - Fica a Prefeitura r,Iunicipal autoriza 
da a iniciar os estudos preliminares para o início de cons 
trução de uma grande Praça Desportiva Municipal, compree!! 
dendo tOdas as modalidades de esportes praticadas nos Jo
gos Abertos do Interior.-

Artiso 22 - Fica o Senhor Prefeito Municipal,auto 
rizado a desapropriar a necessária área de terreno para -
a construção da referida Praça Desportiva.-

Artigo 32 - As construções se iniciarão na pre -
sente administração, e prosseguirão através de outras adm! 
nistrações até a satisfatória conclusão de todos os req_ui 
sitos previstos na planta elaborada.-

Parágrafo único - TOdas as leis orçamentárias '· 
a partir do exercício de 1951, deverão na medida do pos -
síve1 prever anualmente uma verba satisfatória para q_ue 
as construções prossigam ininterruptamente.-

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do Kunicípio de Araraq_uara, aos 3 (três de no
vembro de 1950 ( mil, novecentos e cincoenta ).-

(a) Eng2 José dos Santos 
- Prefeito !víunicipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data 
supra .-

(a) Dr. Candido de Barros 
-Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal.-


